
Processo:10.853/2023

Origem: SESAD

Assunto:  Parecer acerca da legalidade do Processo Licitatório de Pregão Eletrônico

cujo objeto é a formação de Registro de Preço para aquisição de Ração Felina e Canina,

a fim de atender as necessidades de alimentação dos animais recebidos pela Unidade

de Vigilância de Zoonoses - UVZ, vinculado ao Departamento de Vigilância em Saúde

(DVS)  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Parnamirim/RN   conforme  exigências,

especificações técnicas, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital

e seus anexos. 

PARECER JURÍDICO

I – RELATÓRIO 

    Cuida-se o  presente  processo  de  procedimento  licitato� rio,  instaurado  na  modalidade

Prega�o Eletro� nico encaminhada a Procuradoria do Municí�pio , nos termos do artigo 53 da Lei

nº 14.133/2021 na qual requer ana� lise jurí�dica da legalidade do Processo de Licitaça�o em

epí�grafe e, modo de disputa aberta, conforme condiço� es e especificaço� es constantes do edital.

        O presente procedimento licitato� rio encontra-se devidamente autuado assim, vieram os

autos contendo: a requisiça�o do objeto e apresentaça�o das justificativas das necessidades de

contrataça�o, a autorizaça�o para instauraça�o do procedimento, o estudo te�cnico preliminar, a

pesquisa de mercado, a previsa�o de dotaça�o orçamenta� ria, o termo de refere�ncia, e a minuta

do Edital do contrato, bem como o despacho encaminhado os autos para emissa�o de Parecer

Jurí�dico sobre a mate�ria.

      Observa-se que o julgamento sera�  pelo Menor Preço , tendo como para�metro orçamentos

realizados em va� rias empresas do ramo. Importante destacar que e�  de responsabilidade da

secretaria, toda e qualquer responsabilidade sobre os preços informados, na�o competindo a

Procuradoria do Municí�pio avaliar a procede�ncia e regularidade dos valores apresentados

pelas empresas que realizaram as cotaço� es.

           E2  o breve relato� rio.
II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1   DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA  
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      A presente manifestaça�o jurí�dica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle pre�vio de legalidade, conforme art. 53, §4.º, da Lei  nº 14.133, de  1º  de abril de 2021.

Dessa maneira, na�o ha�  determinaça�o legal a impor a fiscalizaça�o posterior de cumprimento de

recomendaço� es feitas pela unidade jurí�dico-consultiva. Na eventualidade de o administrador

na�o  atender  as  orientaço� es  do  O2 rga�o  Consultivo,  deve  justificar  nos  autos  as  razo� es  que

embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

    Ressalte-se  que  o  exame  aqui  empreendido  se  restringe  aos  aspectos  jurí�dicos  do

procedimento, excluí�dos, portanto, aqueles de natureza eminentemente te�cnica, o que inclui o

detalhamento do objeto da contrataça�o, suas caracterí�sticas, requisitos e especificaço� es. Com

relaça�o a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiara�  dos

conhecimentos  te�cnicos  imprescindí�veis  para  a  sua  adequaça�o  a= s  necessidades  da

Administraça�o,  conforme  orientaça�o  constante  da  Boa  Pra� tica  Consultiva  –  BPC  n°  7,  que

assim dispo� e:

A manifestaça�o consultiva que adentrar questa�o jurí�dica com potencial

de significativo reflexo em aspecto te�cnico deve conter justificativa da

necessidade de faze� -lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre

temas  na�o  jurí�dicos,  tais  como  os  te�cnicos,  administrativos  ou  de

convenie�ncia ou oportunidade, podendo-se, pore�m, sobre estes emitir

opinia�o ou formular recomendaço� es,  desde que enfatizando o cara� ter

discriciona� rio de seu acatamento. 

(Manual de Boas Pra� ticas Consultivas aprovado pela Portaria Conjunta

nº 01, de 2 de dezembro de 2016)

        Feita a ressalva, passamos a=  ana� lise estritamente jurí�dica do presente processo.

II.2    DA ANÁLISE JURÍDICA  

         Pelo que aflora do procedimento inicial, o certame licitato� rio decorre com regularidade,

clareza e legitimidade nos termos da Lei nº 14.133/2021, conforme a seguir, bem como pelo

Decreto  Municipal  nº.  7.288,  de  13  de  novembro  de  2023,  e  as  Resoluço� es  028/2020  e

032/2020 do TCE/RN.

       A ata de registro de preços, na Lei nº 14.133/2021, inciso XLVI, do art. 6º, e�  definida,

como sendo um documento vinculativo e obrigacional, com caracterí�stica de compromisso

para futura  contrataça�o,  no qual  sa�o  registrados o  objeto,  os  preços,  os  fornecedores,  os

o� rga�os participantes e as condiço� es a serem praticadas, conforme as disposiço� es contidas no

edital  da  licitaça�o,  no  aviso  ou  instrumento  de  contrataça�o  direta  e  nas  propostas

apresentadas. 
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      Importante lembrar que a lei nº 14.133/2021 define que o srp e�  um dos procedimentos

auxiliares  constantes  no  art.  78,  juntamente  com  credenciamento,  pre� -qualificaça�o,

procedimento de manifestaça�o de interesse e registro cadastral, estando claro, no § 1º que,

como  os  demais  procedimentos  auxiliares,  o  srp  obedecera�  crite�rios  claros  e  objetivos

definidos em regulamento. 

      O objeto da licitaça�o tem por escopo o Prega�o Eletro� nico de preços para contrataça�o do

objeto citado no introito, de acordo com as especificaço� es e quantitativos estabelecidos no

edital e seus anexos, especialmente no termo de refere�ncia. 

          A licitaça�o na modalidade de Prega�o Eletro� nico destina-se a=  aquisiça�o de bens e serviços

comuns, nele na�o ha�  limites de valor estimado da contrataça�o, sendo licitaça�o de Menor Preço

por  Item  ou  lote,  ale�m  de  concentrar  todos  os  atos  em  uma  u� nica  sessa�o,  conjugando

propostas  escritas  e  os  lances  durante  a  sessa�o,  e,  por  fim,  mas  na�o  menos  importante,

possibilita a negociaça�o entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço por item,

o que torna o procedimento muito ce� lere e econo� mico para o municí�pio.

       A Lei nº 14.133/2021 instituiu, no a�mbito da Unia�o, Estados, Distrito Federal e Municí�pios

a  modalidade  de licitaça�o  denominada  Prega�o  do  seu artigo  6  e  inciso XLI  como sendo :

modalidade de licitaça�o obrigato� ria para aquisiça�o de bens e serviços comuns, cujo crite�rio de

julgamento podera�  ser o de menor preço ou o de maior desconto .

   No caso em tela o registro de preço é conveniente  a aquisição de Ração Felina e

Canina, a fim de atender as necessidades de alimentação dos animais recebidos pela

Unidade de Vigilância de Zoonoses - UVZ,  .. 

II.2.1 Da  Fase Preparatória.

         O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser

compreendidos nos autos do processo de contrataça�o pu� blica, sena�o vejamos: 

  Art. 18. A fase preparato� ria do processo licitato� rio e�  caracterizada pelo

planejamento  e  deve  compatibilizar-se  com  o  plano  de  contrataço� es

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que

elaborado,  e  com  as  leis  orçamenta� rias,  bem  como  abordar  todas  as

consideraço� es te�cnicas, mercadolo� gicas e de gesta�o que podem interferir

na contrataça�o, compreendidos:

I - a descriça�o da necessidade da contrataça�o fundamentada em estudo 

te�cnico preliminar que caracterize o interesse pu� blico envolvido;
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II - a definiça�o do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de refere�ncia, anteprojeto, projeto ba� sico ou projeto executivo, 

conforme o caso;

III - a definiça�o das condiço� es de execuça�o e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condiço� es de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composiço� es dos preços utilizados 

para sua formaça�o;

V - a elaboraça�o do edital de licitaça�o;

VI - a elaboraça�o de minuta de contrato, quando necessa� ria, que constara�  

obrigatoriamente como anexo do edital de licitaça�o;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestaça�o de serviços ou de 

execuça�o de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala;

VIII - a modalidade de licitaça�o, o crite�rio de julgamento, o modo de 

disputa e a adequaça�o e eficie�ncia da forma de combinaça�o desses 

para�metros, para os fins de seleça�o da proposta apta a gerar o resultado 

de contrataça�o mais vantajoso para a Administraça�o Pu� blica, considerado

todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivaça�o circunstanciada das condiço� es do edital, tais como 

justificativa de exige�ncias de qualificaça�o te�cnica, mediante indicaça�o das

parcelas de maior releva�ncia te�cnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificaça�o econo� mico-financeira, justificativa dos crite�rios de 

pontuaça�o e julgamento das propostas te�cnicas, nas licitaço� es com 

julgamento por melhor te�cnica ou te�cnica e preço, e justificativa das 

regras pertinentes a=  participaça�o de empresas em conso� rcio;

X - a ana� lise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitaça�o e 

a boa execuça�o contratual;

XI - a motivaça�o sobre o momento da divulgaça�o do orçamento da 

licitaça�o, observado o art. 24 desta Lei.

§ 1º O estudo te�cnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 

artigo devera�  evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor 
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soluça�o, de modo a permitir a avaliaça�o da viabilidade te�cnica e 

econo� mica da contrataça�o, e contera�  os seguintes elementos:

I - descriça�o da necessidade da contrataça�o, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do interesse pu� blico;

II - demonstraça�o da previsa�o da contrataça�o no plano de contrataço� es 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o

planejamento da Administraça�o;

III - requisitos da contrataça�o;

IV - estimativas das quantidades para a contrataça�o, acompanhadas das 

memo� rias de ca� lculo e dos documentos que lhes da�o suporte, que 

considerem interdepende�ncias com outras contrataço� es, de modo a 

possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na ana� lise das alternativas 

possí�veis, e justificativa te�cnica e econo� mica da escolha do tipo de 

soluça�o a contratar;

VI - estimativa do valor da contrataça�o, acompanhada dos preços 

unita� rios referenciais, das memo� rias de ca� lculo e dos documentos que lhe

da�o suporte, que podera�o constar de anexo classificado, se a 

Administraça�o optar por preservar o seu sigilo ate�  a conclusa�o da 

licitaça�o;

VII - descriça�o da soluça�o como um todo, inclusive das exige�ncias 

relacionadas a=  manutença�o e a=  assiste�ncia te�cnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou na�o da contrataça�o;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponí�veis;

X - provide�ncias a serem adotadas pela Administraça�o previamente a=  

celebraça�o do contrato, inclusive quanto a=  capacitaça�o de servidores ou 

de empregados para fiscalizaça�o e gesta�o contratual;

XI - contrataço� es correlatas e/ou interdependentes;
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XII - descriça�o de possí�veis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluí�dos requisitos de baixo consumo de energia e de 

outros recursos, bem como logí�stica reversa para desfazimento e 

reciclagem de bens e refugos, quando aplica�vel;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequaça�o da contrataça�o para 

o atendimento da necessidade a que se destina.

§ 2º O estudo te�cnico preliminar devera�  conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando na�o

contemplar os demais elementos previstos no referido para�grafo, 

apresentar as devidas justificativas.

§ 3º Em se tratando de estudo te�cnico preliminar para contrataça�o de 

obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexiste�ncia de

prejuí�zo para a aferiça�o dos padro� es de desempenho e qualidade 

almejados, a especificaça�o do objeto podera�  ser realizada apenas em 

termo de refere�ncia ou em projeto ba� sico, dispensada a elaboraça�o de 

projetos.

         Analisando os documentos que compo� e a instruça�o do processo de contrataça�o, constata-

se a presença da definiça�o do objeto e das justificativas para a sua contrataça�o, a autorizaça�o

da Autoridade Competente para a instauraça�o do processo de contrataça�o, o estudo te�cnico

preliminar,  a  pesquisa  mercadolo� gica,  a  previsa�o  de  dotaça�o  orçamenta� ria,  o  termo  de

refere�ncia, a portaria de designaça�o do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital. 

    Desta  forma,  e�  possí�vel  aferir  claramente  que  os  autos  do  processo  encontram-se

devidamente instruí�do, atendendo as exige�ncias mí�nimas legais, ficando evidenciada a soluça�o

mais adequada para atendimento da necessidade pu� blica. 

     E,  nos termos apresentados na justificativa de contratação,  resta evidente a sua

necessidade considerando que a Unidade de Vigilância  de Zoonoses recebe animais

positivos para Leishmaniose como também animais que precisam ficar em observação

em caso de suspeitos para raiva e que de acordo com o Manual de Vigilância e Controle

da Leishmaniose Visceral – Brasília/DF, 2014 – Ministério da Saúde, o animal deve ser

alimentado e dessedentado (saciado) . 

          Ademais, registra-se a inexiste�ncia do plano anual de contrataço� es nesta Casa Legislativa,

o que prejudica a ana� lise de compatibilidade da contrataça�o com o referido plano, em que
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pese na�o se tratar de ato obrigato� rio para a realizaça�o do certame, uma vez que, o inciso VII,

do artigo 12 da NLLC, afere a facultatividade da elaboraça�o do plano anual de contrataço� es.

       Seguindo a ana� lise, verifica-se que o termo de refere�ncia elaborado a partir do estudo

te�cnico preliminar, contem os seguintes itens: definiça�o do objeto, justificativa e objetivo da

licitaça�o,  classificaça�o  dos  objetos  comuns,  prazo  de  entrega  e  condiço� es  de  execuça�o,

condiço� es  de  pagamento,  dotaça�o  orçamenta� ria,  deveres  da  Contratante  e  da  Contratada,

fiscalizaça�o  do  contrato,  revisa�o  de  preços,  extinça�o  do  contrato  e  sanço� es  aplica�veis,

contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XXIII do artigo 6º da Lei nº

14.133/2021.

  Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

 XXIII - termo de refere�ncia: documento necessa� rio para a contrataça�o de

bens e serviços, que deve conter os seguintes para�metros e elementos

descritivos:

a) definiça�o do objeto, incluí�dos sua natureza, os quantitativos, o prazo 

do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogaça�o;

b) fundamentaça�o da contrataça�o, que consiste na refere�ncia aos estudos 

te�cnicos preliminares correspondentes ou, quando na�o for possí�vel 

divulgar esses estudos, no extrato das partes que na�o contiverem 

informaço� es sigilosas;

c) descriça�o da soluça�o como um todo, considerado todo o ciclo de vida 

do objeto;

d) requisitos da contrataça�o;

e) modelo de execuça�o do objeto, que consiste na definiça�o de como o 

contrato devera�  produzir os resultados pretendidos desde o seu iní�cio ate�

o seu encerramento;

f) modelo de gesta�o do contrato, que descreve como a execuça�o do objeto

sera�  acompanhada e fiscalizada pelo o� rga�o ou entidade;

g) crite�rios de mediça�o e de pagamento;

h) forma e crite�rios de seleça�o do fornecedor;

i) estimativas do valor da contrataça�o, acompanhadas dos preços 

unita� rios referenciais, das memo� rias de ca� lculo e dos documentos que lhe

da�o suporte, com os para�metros utilizados para a obtença�o dos preços e 
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para os respectivos ca� lculos, que devem constar de documento separado 

e classificado;

j) adequaça�o orçamenta� ria;

      Por sua vez, o estudo te�cnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes

elementos:  definiça�o  do  objeto,  necessidade  de  contrataça�o  e  justificativa,  especificaça�o

te�cnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitaça�o,

obrigaço� es mí�nimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, justificativa

para a formaça�o do lote u� nico, riscos e declaraça�o de viabilidade, portanto, encontra-se em

perfeita harmonia ao mí�nimo exigido em lei e disposto no §1º e incisos do artigo 18 da NLLC. 

    Desta  forma,  e�  possí�vel  aferir  que  a  fase  preparato� ria  do  certame  encontra-se  em

consona�ncia com as exige�ncias mí�nimas exigidas pela NLLC para fins de contrataça�o nesta

nova sistema� tica de licitaço� es pu� blicas. 

II.2.2. Da Minuta do Edital e do contrato

        Conforme ja�  informado ao norte, a elaboraça�o da minuta do edital e�  um dos elementos

que devem ser observados na fase interna da licitaça�o pu� blica, tendo aquele sido submetido a=

ana� lise  jurí�dica  contendo  dois  anexos,  quais  sejam:  o  termo  de  refere�ncia  e  a  minuta  do

contrato.  Ademais,  a  minuta  do  Edital  veio  com os  seguintes  itens  descriminados:  sessa�o

pu� blica,  definiça�o  do  objeto,  recursos  orçamenta� rios,  condiço� es  de  participaça�o,

encaminhamento  e  elementos  da  proposta,  formulaça�o  dos  lances,  aceitabilidade  e

classificaça�o da proposta, habilitaça�o, recurso, adjudicaça�o e homologaça�o do certame, pedido

de esclarecimentos e impugnaça�o ao edital, disposiço� es finais e foro de julgamento. 

         Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital esta�o definidos de forma

clara e com a devida observa�ncia do determinado no artigo 25 da Lei nº 14.133/2021, que

assim dispo� e: 

Art.  25.  O  edital  deverá  conter  o  objeto  da  licitação  e  as  regras

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e

às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à

entrega do objeto e às condições de pagamento. 

      De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contí�nua, a ser entregue

parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessa� rio que o acordo

firmado  seja  devidamente  instrumentalizado  em  contrato,  visto  na�o  se  enquadrar  nas

hipo� teses de exceça�o quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo

82 da Lei nº 14.133/2021. 
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      De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitato� rio estabelece a modalidade de

licitaça�o para a contrataça�o do objeto como sendo o prega�o em sua forma eletro� nica, o que se

encontra  em  perfeita  correça�o  uma  vez  que  o  objeto  se  enquadra  na  categoria  de  bens

comuns,  com  padro� es  de  qualidade  e  desempenho  passí�veis  de  descriça�o  objetiva  e

usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º

da Lei nº 14.133/2021. 

      Isto posto, o crite�rio de seleça�o da proposta como sendo o “menor preço” e o modo de

disputa “aberto”,  do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade determinada

pelo legislador.  

       Ressalta a vigência da que O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1

(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço

vantajoso, em face do princípio da dotação orçamentário. 

          No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preço por lote, imperioso mencionar Su� mula

247 do TCU, que acabou par pacificar a necessidade de seu uso, ipsis verbis:

 Súmula 247.É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não

por preço global,  nos editais das licitações para a contratação de

obras,  serviços,  compras  e  alienações,  cujo  objeto  seja  divisível,

desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda

de  economia  de  escala,  tendo  em vista  o  objetivo  de  propiciar  a

ampla  participação  de  licitantes  que,  embora  não  dispondo  de

capacidade  para  a  execução,  fornecimento  ou  aquisição  da

totalidade  do  objeto,  possam  fazê-lo  com  relação  a  itens  ou

unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-

se a essa divisibilidade. 

       Tendo a minuta do contrato as seguintes cla�usulas: documentos, objeto, obrigaço� es da

Contratante e Contratada, fiscalizaça�o do contrato, preço, dotaça�o orçamenta� ria, pagamento,

entrega e recebimento do objeto,  alteraço� es,  sanço� es administrativas,  vige�ncia,  extinça�o do

contrato, casos omissos, publicaço� es e eleiça�o de foro. 

        Dentro dos quadros da Lei 14.133/2021, o ato convocato� rio pode fixar requisitos que

condicionem a participaça�o de um licitante em potencial. Cada certame licitato� rio possui um

objeto especí�fico  e  persegue um determinado interesse  de natureza coletiva.  Isso justifica

certas  restriço� es  e  exige�ncias  para  se  atingir  com  plenitude  o  interesse  coletivo  sob  a

responsabilidade da Administraça�o.  Assim,  para  atingir  a  finalidade pu� blica,  o edital  pode
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prever limitaço� es, pore�m, jamais podera�  extrapolar os limites da Lei de licitaça�o ou suas leis

correlatas, a exemplo da Lei Complementar nº 123/06 e Lei Complementar nº 147/14.

     Sobre a hipo� tese prevista no inc.  I  do art.  48 da LC nº 123/2006, destaca-se que nas

licitaço� es onde se dar por lote ou item  com vistas a=  ampliaça�o da competitividade, nos moldes

do  que  determina  a  Lei  nº  8.666/93  e  recomenda  o  Tribunal  de  Contas  da  Unia�o6,  esse

regramento deve ser observado em relaça�o a cada item (ou lote) especificamente. Ou seja, nos

itens da contrataça�o cujo valor seja de ate�  R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a Administraça�o

deve realizar processo licitato� rio destinado exclusivamente a=  participaça�o de microempresas e

empresas  de  pequeno  porte.(”BRASIL.  Tribunal  de  Contas  da  União.  Licitações  e

contratos: orientações e jurisprudência do TCU. 4. ed. rev., atual. e ampl. – Brasília: TCU,

Secretaria-Geral da Presidência:  Senado Federal,  Secretaria Especial  de Editoração e

Publicações, 2010, p. 239.  )  

         No caso em apreço, a previsa�o da destinaça�o  ME e EPP no item 3.5do edital, verifica-se a

na�o  ocorre�ncia da exceça�o prevista no inciso III do art. 49 da LC nº 123/2006, segundo o qual

na�o se aplica a licitaça�o exclusiva quando na�o for vantajoso para a administraça�o pu� blica ou

representar prejuí�zo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

    Observa-se  que  as  alterações  do  edital  dos  itens   5.10,  6.20.4,  7.11  e  11.3.2  e

alterações do lotes 1,2,3 se encontra em conformidade com a legalidade, bem como a

vinculação ao edital.

      Nesta esteira, o artigo 82 e incisos da NLLC, estabelece as cla�usulas que sa�o necessa� rias nos

contratos administrativos, sena�o vejamos: 

Art. 82. O edital de licitaça�o para registro de preços observara�  as regras

gerais desta Lei e devera�  dispor sobre:

I - as especificidades da licitaça�o e de seu objeto, inclusive a quantidade 

ma�xima de cada item que podera�  ser adquirida;

II - a quantidade mí�nima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de 

serviços, de unidades de medida;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b) em raza�o da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admitida cotaça�o varia�vel em raza�o do tamanho do lote;

d) por outros motivos justificados no processo;
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IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou na�o proposta em 

quantitativo inferior ao ma�ximo previsto no edital, obrigando-se nos 

limites dela;

V - o crite�rio de julgamento da licitaça�o, que sera�  o de menor preço ou o 

de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;

VI - as condiço� es para alteraça�o de preços registrados;

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde 

que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 

assegurada a prefere�ncia de contrataça�o de acordo com a ordem de 

classificaça�o;

VIII - a vedaça�o a=  participaça�o do o� rga�o ou entidade em mais de uma ata 

de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela 

de que ja�  tiver participado, salvo na ocorre�ncia de ata que tenha 

registrado quantitativo inferior ao ma�ximo previsto no edital;

IX - as hipo� teses de cancelamento da ata de registro de preços e suas 

conseque�ncias.

§ 1º O crite�rio de julgamento de menor preço por grupo de itens somente

podera�  ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se 

promover a adjudicaça�o por item e for evidenciada a sua vantagem 

te�cnica e econo� mica, e o crite�rio de aceitabilidade de preços unita� rios 

ma�ximos devera�  ser indicado no edital.

§ 2º Na hipo� tese de que trata o § 1º deste artigo, observados os 

para�metros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 desta Lei, a 

contrataça�o posterior de item especí�fico constante de grupo de itens 

exigira�  pre�via pesquisa de mercado e demonstraça�o de sua vantagem 

para o o� rga�o ou entidade.

§ 3º E2  permitido registro de preços com indicaça�o limitada a unidades de 

contrataça�o, sem indicaça�o do total a ser adquirido, apenas nas seguintes 

situaço� es:

I - quando for a primeira licitaça�o para o objeto e o o� rga�o ou entidade na�o

tiver registro de demandas anteriores;
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     Portanto,  a  minuta  do  contrato  encontra-se  com  as  cla�usulas  mí�nimas  devidamente

amparadas na Lei nº 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferiça�o

de riscos aparentes para a Administraça�o Pu� blica e na�o se enquadrando como contrataça�o de

alto valor.

        Conforme podemos verificar, pela análise dos documentos que compõe os presentes

autos,  a  Comissão  de  Licitação  obedeceu,  in  casu,  aos  princípios  da  supremacia  do

interesse público, eficiência, economicidade, razoabilidade, isonomia, legalidade.

III. CONCLUSÃO

    Ante  a  todo  o  exposto,  e  com  fundamento  no  artigo  53  da  Lei  nº  14.133/2021,

especialmente  quanto  a= s  minutas  apresentadas   entende-se  que  a  Administraça�o  Pu� blica

Consulente podera�  e podera�  adotar a modalidade de Licitaça�o Prega�o Eletro� nico por meio de

registro de preço, encontrando-se o atos praticados  em consona�ncia com os dispositivos da

Lei Federal, supra citada  se encontra em conformidade com a legalidade e neste sentido

pela REGULARIDADE E APROVAÇÃO do procedimento, ate�  o presente momento.

       Por derradeiro, cumpre salientar que a Procuradoria do Municí�pio   emite parecer sob o

prisma estritamente jurí�dico, na�o lhe competindo adentrar a convenie�ncia e a=  oportunidade

dos  atos  praticados  no  a�mbito  da  Administraça�o,  nem  analisar  aspectos  de  natureza

eminentemente  te�cnico-administrativa,  ale�m  disso,  este  parecer  e�  de  cara� ter  meramente

opinativo.

         E2  o parecer, salvo melhor juí�zo.

         Parnamirim/RN, 07 de junho de 2024

         Antônio Eronildo Silva Jacinto
 Procurador do Município

                                                             OAB/RN 11526 Mat. 39985
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